
ía
ESTADO DE SERGIPE.

Ft*x*e mu*retçÀt" D,G **ú*t *a *[e ]iâ*ertee
ee*l**Ie FB**â*GntE Dt tretlâçle ç eo*?*âTo* âD*r]*t§?Rârr

JUSTIFIGATIVA LEGAL DISPENSA N' 0'1212022. FMS

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o contrato

São Francisco/SE, p! dê rmr^'É de 2022

Srcs* #àHÊhn§nÀtmx
Secretária Municipal de Saúde

A COMTSSÃO penmANENTE DE LtCtrAÇÃO DO FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE DE

sÃo FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n' 04, de 3

de janeiro de 2022, vem justificar a dispensa de licitação para Contratação de empresa

para prestação de serviços na coleta e transporte dos resíduos do grupo (fuE) e resíduos

químicos do grupo (B) e encaminhamento para tratamento (autoclavagem) e destinação

final dos resíduos tratados em Aterro Sanitário licenciado, gerados nos postos de Saúde da

sede e povoados do Município de São Francisco, para atender as necessidades do Fundo

ÍVlunicipal de Saúde de São Francisco, estado de Sergipe, junto à REMOLIX

REMOVEDORA DE LIXO EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob n" 03.895.920/0001-03,

em conformidade com o arl. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos

adiante expostos:

CONSIDERANDO coleta e transporte dos resíduos do grupo (AiE) e resíduos químicos do
grupo (B) e encaminhamento para tratamento (autoclavagem) e destinação final dos
resíduos tratados em Aterro Sanitário licenciado, gerados nos postos de Saúde da sede e
povoados do Município de São Francisco.

Considerando a necessidade de manejo dos diferentes tipos de resíduos gerados como,
materiais biologicos contaminados com sangue ou patogenos, peças anatômicas, seringas
e outros materiais plásticos; além de uma grande variedade de substâncias toxicas,
inflamáveis e até radioativas, a fim de que se dê o regular andamento processual;

Considerando que Íais materiais podem representar risco à saúde humana e ao meio
ambiente se não houver adoção de procedimentos técnicos adequados;

Considerando que a Aqência Nacional de Viqilância Sanitária (Anvisa) estabeleceu regras
nacionais sobre acondicionamento e tratamento do lixo hospitalar gerado - da origem ao
destino (aterramento, radiação e incineração). Estas regras atingem hospitais, clínicas,
consultórios, laboratorios, necrotérios e outros estabelecimentos de saúde. O objetivo da
medida é evitar danos ao meio ambiente e prevenir acidentes que atinjam profissionais que
trabalham diretamente nos processos de coleta, armazenamento, transporte, tratamento e
destinação desses resíduos; h
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CONSIDERANDO que um procedimento licitatorio é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso ll da Lei no 8.666/93

e suas alterações e em conformidade com o Decreto no 9.412118 de 18 de junho de 2018,

que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no.

8.666/93.

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, apesar de

preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipoteses em que a

realização de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração

Municipal, dispensando ou inexigindo a licitação.

CONSIDERANDO, que uma das hipoteses de dispensa de licitação, e a que se adequa ao

presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, que assim dispõe in

verbis:

"Att. 24 - E dispensável a licitação:

()
ll - para outros servços e compras de valor ate 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do artigo

anterior, e para alienações, nos casos previsÍos nesta lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo seruiço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado

de uma só vez."

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não

prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre

Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos
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Considerando que o custo econômico para essa licitação é superior ao benefício dela
extraível e que a pequena relevância econômica não justifica os gastos com uma licitação
comum, além de se poder causar prejuízos à Administração, inclusive com o acréscimo de
preços, atraso no lançamento e informatização das informações para os quais o serviço
aqui está sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a
demanda de tempo que o certame licitatorio exigiria;
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EDSON RAMALHO DE SOUZA

Membro GPL
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não estava prevista no art. 26., é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o

Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar
nos auÍos as necessárias justificativas da despesa, atendendo
a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993."

Ex posiÍis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei no.

8.666/93, em sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte
dotação orçamentária:

11012 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0007.2048 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
DE SAUDE
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FR - í5001002

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima elencados, opina a Comissão

de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato, entendendo ser

dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se estabelece no art. 24,

inciso ll, da Lei no. 8.666/93, e nos termos do art. 26 do mesmo Diploma Legal.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima Senhora

Secretária Municipal de Saúde de São Francisco, para que, na hipotese de ratificação da

mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição

Estadual, como conditio sine qua non paru eficácia deste ato

São Francisco/Se, 02 de maio de 2022

ALSILEN GONÇALVES
da CPL

Secretária da CPL


